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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de

acordo com os dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 -
Regimento Interno deste Poder, seja endereçado expediente ao Excelentíssimo

Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli, e ao Senhor Aberson

Carvalho, Secretário de Estado de Educação, Cultura e Esportes, a seguinte

indicação, solicitando com urgência providências quanto à situação

precária da Escola Estadual Rural Geraldo Pinto Correia Filho ( atualmente,

está funcionando sem merendeira e sem acesso à água encanada ), a

referida escola fica localizada na Vila Triunfo, Baixo Rio Juruá, zona rural

do município de Marechal Thaumaturgo - Ac.
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando com urgência providências quanto,à

situação precária da Escola Estadual RuralGeraldo Pinto Correia Filho, localizada

na Vila Triunfo, Baixo Rio Juruá, zona rural do município de [\íarechal

Thaumaturgo - Ac. A referida escola encontra-se em condiçÕes absolutamente

inadequadas para o funcionamento regular das atividades escolares. Atualmente,

a unidade está operando sem merendeira e sem acesso à água encanada, o que

compromete gravemente a saúde, segurança e o bem-estar dos alunos,

professores e demais servidores.

De forma alarmante, os próprios alunos e funcionários estão carregando

água em baldes do Rio Juruá para suprir necessidades básicas da escola.

Ressalte-se ainda que não há merendeira na escola, fato extremamente

preocupante, visto que muitos alunos dependem da alimentação escolar como

principal ou única refeição do dia. É urgente que sejam tomadas medidas

imediatas pelo Governo do Estado, por meio da Secretaria de Educação, para

garantir a contratação de profissional para atuar como merendeira, e a

implantação de sistema de abastecimento de água na referida escola.

Certo de contar com vosso apoio, aproveito o ensejo para renovar
protestos de estima e consideração.
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